
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Minas Gerais
Município: Santa Luzia - MG

Região de Saúde: Belo Horizonte/Nova Lima/Santa Luzia

Período do Plano de Saúde: 2026-2029

Data de finalização: 20/03/2026 14:26:01

Status atual do Plano de Saúde: Em Análise no Conselho de Saúde

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Fortalecimento da Gestão, Administração, Recursos Humanos, Planejamento, Monitoramento e Controle Social no Sistema Único de Saúde Municipal

OBJETIVO Nº 1.1 - Garantir a adequada comunicação em saúde e a transparência de ações do governo em saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Garantir a manutenção do portal da transparência, com dados atualizados de acordo com a Lei de Acesso a Informação e Lei Geral de
Proteção de Dados- LGPD

Portal atualizado
mensalmente

1 2024 Número 1 Número 1 1 1 1

1.1.2 Manter o Núcleo de Educação Permanente em Saúde - NEPS , com capacitações de Integração entre Prática e Teoria para o
Aperfeiçoamento Profissional

Manutenção do
Núcleo de Educação
Permanente

2.025 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.1.3 Garantir a manutenção do Núcleo de Comunicação Social em Saúde para divulgação eficaz das ações de informação, educação e
comunicação em saúde, promovendo a participação da comunidade, o controle social, o desenvolvimento dos profissionais de saúde e
a educação permanente no âmbito da saúde pública. Além disso, produzir e distribuir materiais gráficos educativos.

Manutenção do
Núcleo de
Comunicação Social
em Saúde

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.1.4 Implantar um aplicativo interativo para acompanhamento da marcação de consultas e exames, com o objetivo de facilitar o acesso a
informações sobre saúde e serviços disponíveis.

Implantar e manter o
aplicativo.

0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.2 - Garantir a articulação interfederativa e pactuações com municípios da região e do estado por meio de consórcios públicos
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Manter associação junto aos consórcios
públicos

Manter os contratos públicos da emergência (SAMU) e outros serviços oportunos com
agilidade.

3 2025 Número 3 Número 3 3 3 3

OBJETIVO Nº 1.3 - Adequação da estrutura administrativa e vínculos profissionais de Secretaria Municipal de Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.3.1 Realizar Concurso Público Realizar concurso público. 0 2025 Número 1 Número 1 - - -

1.3.2 Garantir a identificação (crachá) e segurança de todos os profissionais em seu local de trabalho. Ação direta de identificação para
todos os funcionários.

0 2025 Número 1 Número 1 - - -

1.3.3 Criar um projeto de saúde mental para os trabalhadores do SUS e um comitê de ética e acolhimento, realizar campanhas
permanentes de orientação e prevenção a qualquer tipo de assédio e sofrimento mental.

Criar e manter projeto e Comitê
de Ética e Acolhimento

0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.3.4 Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES e o Identificador Nacional de Equipe (INE) Realizar 2 censo ao ano para
atualização do cadastro

0 2025 Número 8 Número 2 2 2 2

1.3.5 . Criar e manter o Núcleo de Planejamento da Gestão, com objetivo de acompanhamento e monitoramento dos
indicadores e dos instrumentos de gestão e auditoria interna.

Criar e manter o Núcleo de
Planejamento da Gestão

0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.3.6 Implantar Reforma Administrativa Reforma administrativa
implantada

0 - Número 1 Número - 1 - -

OBJETIVO Nº 1.4 - Garantir o fortalecimento, a participação popular e o Controle Social no município.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.4.1 Manter o Conselho Municipal de Saúde ativo e operante. Garantir no mínimo 12 reuniões
anuais do Conselho Municipal de
Saúde

12 2025 Número 48 Número 12 12 12 12

1.4.2 Realizara Conferência Municipal de Saúde e a Plenária Municipal de Saúde Conferência e Plenária realizadas 2 - Número 2 Número - 1 0 1

1.4.3 Manter a ouvidoria municipal do SUS, para tratar as demandas de saúde que chegam dos usuários e de outras fontes
oficiais.

Manter a Ouvidoria SUS em
funcionamento

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.4.4 Criar, manter e fortalecer os Conselhos Regionais e Locais de Saúde Criar e manter os Conselhos
Regionais de Saúde e os Locais que
forem criados

0 - Número 2 Número 0 2 2 2

1.4.5 Garantir a manutenção e autonomia ao Conselho Municipal de Saúde para deslocamentos ao realizar fiscalizações,
participar de eventos de interesse do Controle Social e das reuniões ordinárias e extraordinárias agendadas, bem como das
reuniões das comissões permanentes.

Manutenção do funcionamento e
autonomia do Conselho Municipal
de Saúde

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.4.6 Criar e manter estratégias de Educação em Saúde para que o Conselho de Saúde passe a ser tema da ‘sala de espera’, para
melhor conhecimento das atribuições do Conselho Municipal de Saúde e do Controle Social. Estimular a participação da
comunidade nas políticas públicas locais.

Criar e manter estratégias de
divulgação do Conselho Municipal
de Saúde.

0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 2 - Fortalecer a Atenção Primaria à Saúde, como ordenadora da atenção e promoção de saúde no territórios

OBJETIVO Nº 2.1 - Ampliação e qualificação da rede de atenção Primária

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-2029) Unidade de Medida Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de Medida

2.1.1 Construir novas Unidades Básicas de Saúde Construir duas novas Unidades Básicas de Saúde 0 2025 Número 2 Número 1 0 1 0

2.1.2 Reformar Unidades Básicas de Saúde Unidades Básicas de Saúde reformadas 0 2024 Número 10 Número 1 3 5 1

OBJETIVO Nº 2.2 - Fortalecer a Atenção Primária à Saúde e ampliar o acesso.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.2.1 Ampliar a estratégia Saúde da Familia - eSF Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 86,93 2025 Percentual 90,00 Percentual 87,00 88,00 89,00 90,00

2.2.2 Garantir oferta regular atendimento em todas UBS, com
equipes completas

Oferta regular nas UBS&#39;s 81,00 2024 Percentual 96,00 Percentual 81,00 85,00 86,00 90,00

2.2.3 Implantar novas equipes do eSF Numero de equipes implantadas. 57 2025 Número 65 Número 60 61 63 65

2.2.4 Implantar salas de teleconsultas no município Salas de teleconsultas implantadas. 0 - Número 6 Número 4 4 5 6

2.2.5 Desenvolver talentos e captar profissionais para a Rede Número de estagiários com egresso no mercado de trabalho 0,00 2025 Percentual 15,00 Percentual 4,00 8,00 10,00 15,00

2.2.6 Expandir cobertura das equipes de saúde bucal Cobertura populacional atendidas pela saúde bucal 65,00 2024 Percentual 80,00 Percentual 70,00 75,00 78,00 80,00

2.2.7 Ampliar ações preventivas nas escolas do município Percentual de escolas do município atendidas pelas ações 50,00 - Proporção 80,00 Percentual 60,00 70,00 75,00 80,00

2.2.8 Ampliar o acesso às Práticas Integrativas e Complementares
em Saúde

Ampliar a oferta de atendimento das PICS e registrados nos sistemas
de informação

3,00 2025 Percentual 50,00 Percentual 15,00 25,00 40,00 50,00

2.2.9 Implantar e manter p Programa de Atenção Domiciliar para
Idoso - PADI

Serviço Implantado e em funcionamento 0 - Número 1 Número 0 0 1 0

OBJETIVO Nº 2.3 - Qualificação do cuidado e da Assistência à Saúde Integral da Mulher

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.3.1 Ampliar a cobertura de consultas no pré natal. 90% das gestantes com 7 consultas ampliar o numero de consultas no pré natal 80,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 80,00 85,00 88,00 90,00

2.3.2 Garantir atendimento da demanda espontânea para exames de prevenção de câncer de
colo de utero

Ampliar a oferta de exames de prevenção do câncer de colo
de utero

16,00 2025 Percentual 50,00 Percentual 20,00 25,00 30,00 50,00

2.3.3 Ampliar a cobertura de exames de mamografia de rastreamento na população de
pessoas com mama na faixa etária de 40 a 69 anos.

Ampliar a oferta de exames de mamografia de rastreamento 17,00 - Percentual 25,00 Percentual 19,00 20,00 22,00 25,00

2.3.4 Ampliar a cobertura de exames citopatológicos. Proporção de mulheres com coleta de exames
citopatológicos na Atenção Primária à Saúde

26,00 2025 Percentual 26,00 Percentual 27,00 27,00 33,00 35,00

OBJETIVO Nº 2.4 - Fortalecer o acompanhamento do desenvolvimento infantil.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-2029) Unidade de Medida Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de Medida

2.4.1 Reduzir a mortalidade infantil taxa de mortalidade infantil 10,59 2023 Taxa 10,59 Taxa 10,00 9,50 9,10 9,00

2.4.2 Ampliar a cobertura de consultas de puericultura Percentual de crianças acompanhadas 23,00 2024 Percentual 90,00 Percentual 60,00 70,00 80,00 90,00

2.4.3 Ampliar a cobertura vacinal básica cobertura vacinal básica 80,00 2025 Percentual 95,00 Percentual 88,00 90,00 93,00 95,00

OBJETIVO Nº 2.5 - Fortalecer o acesso às testagens rápidas nas Unidades Básicas de Saúde para prevenir às Infecções Sexualmente Infantis.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.5.1 Sensibilizar e treinar os profissionais da Atenção Primária à Saúde a realizatrem
os testes rápidos

Realizar duas capacitações por ano 1 2025 Número 8 Número 2 2 2 2

2.5.2 Treinar todos os técnicos e enfermeiros para realização dos testes rápidos Profissionais treinados 92,00 2024 Percentual 100,00 Percentual 94,00 96,00 98,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.6 - Fortalecer o acompanhamento e o cuidado das pessoas com Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-2029) Unidade de Medida Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de Medida

2.6.1 Qualificar e ampliar o acompanhamento de hipertensos Hipertensos acompanhados 57,00 2025 Percentual 75,00 Percentual 60,00 65,00 70,00 75,00

2.6.2 Qualificar e ampliar o acompanhamento do diabético Diabéticos acomapnhados 47,00 - Percentual 60,00 Percentual 50,00 55,00 60,00 65,00

OBJETIVO Nº 2.7 - Integrar Vigilância em Saúde e Ambiente e Atenção Primária à Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.7.1 Integrar Vigilância em Saúde à Atenção Primária à Saúde4.096/2024 3.687
3.318 2.986 2.678

Reduzir o numero de casos de dengue por 100 mil
habitantes

4.096 2024 Número 2.678 Número 3.687 3.318 2.986 2.678

OBJETIVO Nº 2.8 - Fortalecer Ações Intersetoriais em rede
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.8.1 Fortalecer e ampliar a Vigilância Alimentar e Nutricional na Atenção Primária à Saúde Percentual de indivíduos acompanhados do Sistema de
Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN

40,00 2025 Percentual 70,00 Percentual 50,00 55,00 60,00 70,00

2.8.2 Promover ações de prevenção e controle dos agravos nutricionais Percentual de gestantes com avaliação nutricional 40,00 2024 Percentual 65,00 Percentual 50,00 55,00 60,00 65,00

2.8.3 Ampliar e manter as ações do Programa Saúde na Escola - PSE Percentual de escola desenvolvendo ações do Programa
Saúde na Escola

80,00 - Percentual 100,00 Percentual 80,00 85,00 90,00 100,00

2.8.4 Ampliar a implantação de polos de academia da saúde Número de polos de Academia da Saúde implantadas 1 2025 Número 5 Número 2 3 4 5

2.8.5 Garantir acesso da população privada de liberdade à Atenção Primária à Saúde Percentual da população privada de liberdade atendidas na
APS

20,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 50,00 70,00 80,00 90,00

2.8.6 Garantir e manter o atendimento do Programa Nacional de Atenção à Saúde da População
Privada de Liberdade em todas as unidades prisionais do município

Numero de unidades prisionais atendidas pelo programa 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 2.9 - Fortalecer a Gestão da Atenção Primária à Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.9.1 Fortalecer a gestão da Atenção Primária Municipal Ampliar o registros adequados do e-sus 70,00 2025 Percentual 95,00 Percentual 80,00 85,00 90,00 95,00

2.9.2 Avaliação e monitoramento contínuo dos indicadores da Atenção
Primária à Saúde

Realizar ciclos quadrimestrais de avaliação e monitoramento
de indicador

1 2025 Número 3 Número 3 3 3 3

OBJETIVO Nº 2.10 - Fortalecer a atuação multiprofissional na Atenção Primária à Saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.10.1 Ampliar a atuação das equipes multiprofissionais nas UBSs Percentual de UBSs atendidas pelas equipes
miltiprofissionais

45,00 2024 Percentual 100,00 Percentual 60,00 75,00 90,00 100,00

2.10.2 Qualificar o cuidado mutiprofissional Número de atendimentos realizados e registrados no
e-SUS

3.000 2025 Número 4.500 Número 3.500 4.000 4.300 4.500

2.10.3 Ampliar o acompanhamento do usuário da Saúde Mental Percentual de usuários da saúde mental cadastrados e
atendidos nas UBS

35,00 2025 Percentual 75,00 Percentual 45,00 55,00 0,00 75,00

2.10.4 Ampliar as ações de matriciamento entre Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e
Atenção Primária à Saúde - APS

Numero de reuniões registradas 10 - Número 40 Número 20 30 35 40

DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar e Fortalecer a Atenção Especializada do SUS municipal

OBJETIVO Nº 3.1 - Garantir o acesso regulado da população em tempo hábil aos procedimentos eletivos especializados, incluindo consultas, exames, cirurgias e outros serviços especializados

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Ampliar e manter a execução de procedimentos eletivos de média e alta
complexidade, incluindo consultas, exames, cirurgias e outros serviços
especializados, podendo ser executados em estabelecimentos próprios ou
contratualizados

Ampliar e manter a execução de procedimentos eletivos de
média e alta complexidade, incluindo consultas, exames,
cirurgias e outros serviços especializados, podendo ser
executados em estabelecimentos próprios ou contratualizados.

90,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

3.1.2 Implantar, inaugurar e manter uma unidade de Centro de Consultas
Especializadas (CCE) no Distrito Sede

Estabelecimentos com as características descritas em
funcionamento

0 2024 Número 1 Número 0 1 1 1

3.1.3 Garantir o investimento em equipamentos e materiais permanentes para
manter e aprimorar a Rede de Atenção Especializada no município (ex:
veículos, móveis, computadores, entre outros)

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a
Atenção Especializada

0,00 2025 Moeda 100.000,00 Moeda 10.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00

3.1.4 Implantar, inaugurar e manter um Centro Diagnóstico de Imagem no
município

Estabelecimentos com as características descritas em
funcionamento

0 - Número 1 Número 0 0 1 1

3.1.5 Implantar, inaugurar e manter um Centro de Hemodiálise no município Estabelecimento com as características descritas em
funcionamento

0 2025 Número 1 Número 0 0 0 1

3.1.6 Implantar, inaugurar e manter Centros de Referência Especializados, com
especialidades ainda a serem definidas, podendo ser referências em
oncologia, saúde da mulher, doenças crônicas, reabilitação ou qualquer
outra demanda a ser identificada pela Secretaria Municipal de Saúde

Estabelecimentos com as características descritas em
funcionamento

0 - Número 2 Número 0 0 1 1
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OBJETIVO Nº 3.2 - Garantir o acesso da população ao SAD, permitindo a redução dos tempos de internação e melhor qualidade de vida à população alvo

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.2.1 Ampliar e manter as equipes EMAP e EMAD Equipes credenciadas e atuando no
município.

3 2025 Número 4 Número 3 3 4 4

3.2.2 Garantir o investimento em equipamentos e materiais permanentes para manter e
aprimorar o SAD no município (ex: veículos, móveis, computadores, entre outros)

Valor investido na aquisição de equipamentos
e materiais permanentes para o SAD

0,00 - Moeda 10.000,00 Moeda 10.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00

OBJETIVO Nº 3.3 - Garantir o acesso da população aos serviços de urgência e emergência em tempo hábil, permitindo minimizar danos e reduzir as taxas de mortalidade e morbidade

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.3.1 Garantir o acesso da população aos serviços de urgência e emergência em tempo
hábil, permitindo minimizar danos e reduzir as taxas de mortalidade e morbidade

Valor investido na aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para a Atenção Hospitalar e
Pré-Hospitalar

0,00 2025 Moeda 100.000,00 Moeda 10.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00

3.3.2 Garantir a manutenção e fortalecimento da Unidade de Pronto Atendimento São
Benedito, incluindo sua estrutura física, organizacional e material

Quantidade de procedimentos realizados anualmente
na unidade em comparação ao ano anterior

90,00 - Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

3.3.3 Garantir a manutenção e fortalecimento do Hospital Municipal Madalena Parrillo
Calixto, incluindo sua estrutura física, organizacional e material

Quantidade de procedimentos realizados anualmente
na unidade em comparação ao ano anterior

90,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

3.3.4 Iniciar o processo de construção de um Hospital Regional na região do bairro São
Benedito ou hospital escola vinculado à instituições de ensino superior,
permitindo a formação

Elaboração de projeto preliminar. 0 - Número 1 Número 0 0 0 1

OBJETIVO Nº 3.4 - Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial, com vista à ampliação do acesso da população aos serviços de urgência e eletivos da RAPS
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.4.1 Manter os leitos de retaguarda em saúde mental no Hospital Municipal Madalena
Parrillo Calixto.

Quantidade de leitos de psiquiatria cadastrados no
Hospital Municipal Madalena Parrillo Calixto

6 2025 Número 6 Número 6 6 6 6

3.4.2 Garantir o investimento em equipamentos e materiais permanentes para manter e
aprimorar a Rede de Atenção Psicossocial no município (ex: veículos, móveis,
computadores, entre outros)

Valor investido na aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para a RAPS

0,00 - Moeda 100.000,00 Moeda 10.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00

3.4.3 Ampliar e manter o funcionamento dos Centros de Atenção Psicossocial do
município (CAPS III Adulto e CAPS I Infantil), incluindo estrutura física,
organizacional e material

Quantidade de procedimentos realizados
anualmente nas unidades da RAPS em
comparação ao ano anterior

90,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

3.4.4 Construir, inaugurar e manter o funcionamento adequado do CAPS III AD (álcool e
drogas)

Quantidade de CAPS III AD em funcionamento
no município

0 2025 Número 1 Número 0 1 1 1

DIRETRIZ Nº 4 - FORTALECER A ATUAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE COM VISTA A AUMENTAR A CAPACIDADE DE PROTEÇÃO À SAÚDE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS EVITÁVEIS

OBJETIVO Nº 4.1 - Ampliar e manutenção das ações de Vigilância em Saúde e combate às endemias e controle de zoonoses.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

4.1.1 Realizar aquisição/aluguel de veículos para ampliação das ações da Zoonoses Adquirir/alugar veículo para manutenção
dos serviços.

2 2025 Número 2 Número 2 - - -

4.1.2 Intensificar e manter as ações do programa de combate a Doença de Chagas. Manutenção de sete visitas/inspeções
mensais.

7 2024 Número 7 Número 7 7 7 7

4.1.3 Realizar e intensificar as ações de Vigilância de Zoonoses/Leishmaniose Manutenção das ações, exames e eutanásia
de animais infectados

2 2025 Número 3 Número 3 3 3 3

4.1.4 Manter as ações de prevenção de vacinação antirrábica animal. Manutenção das ações de vacinação de
animais contra raiva.

25.000 - Número 25.000 Número 25.000 25.000 25.000 25.000

4.1.5 Intensificar e manter as ações da Resolução SES MG 9035/2023, 9809/2024 ou outra que vier a
substituí-la referente a utilização de Veículos Aéreos Não Tripulados (VANT)

Manutenção dos 3 ciclos anuais. 3 2025 Número 3 Número 3 3 3 3

4.1.6 Realizar a reforma/construção do Centro de Controle de Zoonoses. Ação realizada 0 - Número 1 Número - 1 - -

4.1.7 Implantar ação de encoleramento em parceria com o Estado de Minas, como medida preventiva
contra a leishmaniose.

Numero de animais encolerados. 0 2025 Número 25.000 Número 6.000 6.000 6.000 7.000

4.1.8 Manutenção do uso das armadilhas de ovitrampas. Armadilhas em uso regular 220 - Número 220 Número 220 220 220 220

4.1.9 Manutenção do Programa de Controle da Dengue, Zica e Chikungunia e seus ciclos anuais Manutenção das ações relacionadas ao
programa de controle das arboviroses

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 4.2 - Manutenção das ações de Vigilância Epidemiológica.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

4.2.1 Reduzir a mortalidade das pessoas vivendo com HIV e da co-infecção TB-HIV Reduzir o percentual de coinfecções. 70,00 2025 Percentual 55,00 Percentual 70,00 65,00 60,00 55,00

4.2.2 Reduzir a transmissão vertical da sífilis Reduzir o número de casos 40 - Número 32 Número 38 36 34 32

4.2.3 Ampliar as notificações e investigações das doenças ou agravos relacionados ao trabalho. Percentual de casos notificados e investigados 40,00 2025 Percentual 52,00 Percentual 43,00 46,00 49,00 52,00

4.2.4 Manter as Ações de Vigilância ativa de ambientes em processos de trabalho. Número de inspeções realizadas no ano. 16 - Número 16 Número 16 16 16 16

4.2.5 Garantir e cumprir a manuitenção das ações do Programa Nacional de Imunizações Programa Nacional de Imunização
estabelecido e em funcionamento

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

4.2.6 Garantir a correta alimentação dos Sistemas Oficiais do SUS (SIM, SINAN e SINASC). Sistemas alimentados regularmente com um
relatório anual.

1 - Número 1 Número 1 1 1 1

4.2.7 Realizar a manutenção do Comitê de Investigação da Mortalidade Materna e Infantil Comitê de investigação ativo 1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

4.2.8 Realizar a reforma do laboratório de coletas de exames de material biológico da Secretaria
Municipal de Saúde

Reformar e manter o laboratório de
Vigilância em Saúde

0,00 2025 Percentual 1 Número 1 1 1 1

4.2.9 Planejar o funcionamento do Centro de Testagem e Aconcelhamento - CTA em local apropriado,
seguindo todas as diretrizes do Ministério da Saúde.

Garantir o adequado funcionamento 0 2025 Número 1 Número - 1 - -

4.2.10 Realizar a aquisição de Veículo para ações em Saúde do Trabalhador. Aquisição de veículo 0 - Número 1 Número - - 1 -

OBJETIVO Nº 4.3 - Ampliar e fortalecer as ações de promoção e de proteção à saúde desenvolvidas pela Vigilância Sanitária.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

4.3.1 Ampliar as ações de Educação Sanitária perante o setor regulado e população em geral. Número de de ações realizadas no
ano

5 2025 Número 20 Número 5 5 5 5

4.3.2 Atender todas as denuncias provenientes da sociedade. Atender todas as denuncias. 100,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.3 Ampliar o Cadastro de Soluções Alternativas Coletivas–SAC de água para consumo humano e manter o
Programa de Controle de Qualidade da Água para consumo humano.

Manter o Programa em
funcionamento

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 -

4.3.4 Implantação e manutenção do Laboratório de análise de água, com aquisição de insumos Lab oratório implantado e em
funcionamento

0 - Número 1 Número - 1 1 1

4.3.5 Realizar a aquisição/aluguel de veículo Adquirir ou alugar 2 veículos 3 2025 Número 2 Número 1 - 1 -
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OBJETIVO Nº 4.4 - Ampliar e fortalecer as ações de Vigilância em Saúde do Programa VIGIMINAS.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

4.4.1 Realizar as ações de Vigilância em Saúde Ambiental (VigiAgua, VigiDesastre, VSPEA, VigiSolo, Vigiar) Manter programas
em funcionamento

2 - Número 3 Número 3 3 3 3

4.4.2 Realizar ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador (Epidemiológica, Ambientes e Processos de Trabalho, Educação Permanente em
Saúde do Trabalhador)

Manutenção das
ações

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

4.4.3 RealizaraçõesdeVigilânciaSanitária(Gestãodainformação,atendimentoas denúcias, verificação de boas práticas,dispensa de licenciamento
sanitário de Nível deRiscoI,licenciamentosanitáriodeNíveldeRiscoIIeIII,processos administrativos sanitários, monitoramento da
qualidade, vigilância de eventos adversos relacionados á assistência á saúde, conclusão de projeto arquitetônicos )

Ações de Vigilância
Sanitária em
funcionamento.

1 - Número 1 Número 1 1 1 1

4.4.4 Realizar as ações de Vigilância em Emegência em Saúde Pública (detecção e notificação oportuna, investigação de surtos Programa em
funcionamento

1 - Número 1 Número 1 1 1 1

4.4.5 Realizar as ações de Vigilância Laboratoriais (doenças e agravos, água, entomológica) Programa em
funcionamento.

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 5 - FORTALECER A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS COM VISTAS A UMA DISPONIBILIZAÇÃO MAIS EQUÂNIME DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A SAÚDE
MUNICIPAL

OBJETIVO Nº 5.1 - Garantir o funcionamento adequado da Coordenação da Assistência Farmacêutica.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Manter a Comissão Municipal Farmacoterapêutica atualizada e
em funcionamento.

Comissão em funcionamento, com composição atualizada anualmente por
meio de decreto ou portaria.

1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

5.1.2 Manter REMUME atualizada e disponível para acesso público. Revisões da REMUME realizadas e publicadas anualmente 1 - Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 5.2 - Permitir e ampliar o acesso da população à assistência farmacêutica.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

5.2.1 Garantir o investimento em equipamentos e materiais permanentes para
manter e aprimorar o funcionamento do setor de Assistência Farmacêutica.

Valor investido na aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para a Assistência
Farmacêutica.

10.000,00 2025 Moeda 100.000,00 Moeda 10.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00

5.2.2 Construir novas farmácias municipais ao modelo do programa Farmácia de
Minas.

Novas farmácias construídas e inauguradas. 0 2025 Número 3 Número - 1 2 -

5.2.3 Manter o funcionamento adequado das farmácias municipais. Número de farmácias em funcionamento. 5 - Número 8 Número 5 6 8 8

5.2.4 Implantação e manutenção de sistema informatizado para controle adequado
de estoque e dispensações.

implantação e manutenção do sistema de informação. 1 - Número 1 Número 1 1 1 1

5.2.5 Inclusão e manutenção de profissionais farmacêuticos nas equipe da Atenção
Primária à Saúde.

Número de profissionais farmacêuticos atuando na
Atenção Primária à Saúde

0 2025 Número 9 Número 2 4 6 9

5.2.6 Implantar e manter serviço de dispensação de medicamentos em todas as
Unidades Básicas de Saúde e Centros de Atendimento Psicossocial do
município.

Unidades de saúde com serviço de dispensação de
medicamentos em funcionamento

0 - Número 31 Número - 5 15 31

5.2.7 Implantar e manter serviço de entrega de medicamentos em domicílio. Serviço de entrega de medicamentos instalado e em
funcionamento.

0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

5.2.8 Fortalecer o Núcleo de Terapias Naturais, incluindo atendimentos de
fitoterapia, acupuntura, auriculoterapia, massoterapia e outros.

Estabelecimentos com as características descritas em
funcionamento.

1 - Número 1 Número 1 1 1 1
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